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1. INTRODUÇÃO
 

Este Relatório de Monitoramento visa avaliar o desenvolvimento das atividades previstas no Termo de Parceria, no período 01 de
janeiro de 2025 a 31 de março de 2025,  com o objetivo de verificar se os resultados pactuados para o período foram alcançados.

Em atendimento ao artigo 32 da Lei Estadual nº 23.081, de 2018 e do artigo 49 do Decreto Estadual nº 47.554, de 2018, será apresentado
neste relatório o comparativo entre as metas propostas e resultados alcançados, acompanhado de informações relevantes acerca da execução, de
justificativas para eventuais resultados não alcançados e propostas de ação para superação dos problemas enfrentados na condução das atividades.
Além das informações supracitadas, serão apresentadas três tabelas demonstrativas das receitas e despesas executadas no período avaliatório, bem
como sua análise.

 

2. COMPARATIVO ENTRE AS METAS PREVISTAS E REALIZADA
QUADRO 1 – COMPARATIVO ENTRE AS METAS PREVISTAS E REALIZADAS

Área Temática Indicador Peso
(%)

Metas Resultados

13° Período Avaliatório

1
Operacionalização e

Manutenção do PERD
 

1.2 Percentual de projetos de arquitetura e engenharia
elaborados em relação ao demandado 20 100% 100%

4
Fortalecimento da

Comunicação
4.1

Número de atividades para aumentar a visibilidade do
PERD

15 14 59

 

2.1 – Detalhamento dos resultados alcançados:

Indicador 2.1 - Percentual de projetos de arquitetura e engenharia elaborados em relação ao demandado
 

Área Temática 02 Operacionalização e Manutenção do PERD
Indicador 2.1 Percentual de projetos de arquitetura e engenharia elaborados em relação ao demandado

Meta 100%
Resultado 4

 
Conforme o Programa de Trabalho do TP 51/21, o Indicador 1.2 Percentual de projetos de arquitetura e engenharia elaborados em

relação ao demandado visa mensurar o percentual de projetos de arquitetura e engenharia a serem elaborados pela Oscip em relação ao demandado pelo
IEF, conforme cronograma a ser apresentado pela Oscip, para cada projeto, a ser aprovado pelo IEF, observando-se a previsão da Memória de Cálculo.

Coerentemente sua fórmula de cálculo é: (Projetos elaborados pela entidade parceira dentro do período avaliado x 100) / Total de projetos
demandados pelo IEF com entrega final prevista em cronograma aprovado pelo IEF, dentro do período avaliado.

Conforme Relatório de Resultados do 13º PA (SEI 111450096 apresentado pelo Instituto Ekos, para o presente período avaliatório estava
prevista a entrega do projeto de arquitetura e complementares referente a revitalização da área da Prainha do PERD , conforme solicitação
demandada pelo IEF, por meio de e-mail enviado ao Instituto EKOS em 12/07/2024.

Conforme o mesmo documento, o cronograma de referência para o acompanhamento deste indicador seria aquele encaminhado no dia
26/08/2024, e aprovado conforme Memorando IEF/COMISSÃO TP 51/2021.nº 13/2024 de 24/09/2024 (Vide Anexo 1).

Conforme cronograma aprovado, a entrega de projetos deveria se dar em março de 2025. No entanto após a contratação de empresa para a
realização dos projetos ocorreu que as etapas de desenvolvimento e aprovação do Projeto Conceitual e Anteprojeto demandaram maior tempo de
análise e validação entre as partes envolvidas (IEF: GCMUC e DAF/EKOS e CONTRATADA). Assim houve necessidade de alteração do prazo final,
a qual foi formalizada mediante solicitação do Instituto Ekos e resposta do IEF em 25/03/2025, mediante Ofício IEF/COMISSÃO TP 51/2021 nº.
6/2025, que alterou a data de entrega final dos projetos para 30/04/2025.

Considerando que a o Programa de Trabalho prevê a possibilidade de repactuação do cronograma:
 

A Oscip terá 30 dias corridos, a partir da demanda do IEF, para solicitar e sanar os esclarecimentos pertinentes à demanda e
apresentar o cronograma envolvendo as etapas de contratação, execução, podendo este ser eventualmente ajustado mediante
justificativa a ser aprovada pelo IEF.

Entende-se que esta entrega deverá ser avaliada no PA correspondente ao prazo repactuado, quando enfim deverá ser avaliado o
atingimento da meta, e inseridas as análises pertinentes quanto ao processo e ou resultado obtido.

Com relação ao indicador em questão estão em andamento ainda as seguintes demandas, as quais também tem previsão de finalização
após o 13º PA:

Elaboração de projetos de segurança contra incêndio e pânico do PERD
Projeto de Reforma do Alojamento
Projeto de reforma de várias edificações do PERD (TR3)

Ressalta-se que as demandas estão sendo devidamente executadas e acompanhadas, e que a relatoria a respeito dos resultados atingidos
será realizada no PA em que sua finalização for prevista, conforme cronogramas aprovados.

Finalmente, assim, uma vez que não há previsão de entrega para o 13º PA, entende-se que a meta deve ser considerado o 100% atendida.
 
 

Indicador 4.1 - Número de atividades para aumentar a visibilidade do PERD
Área Temática 04 Fortalecimento da Comunicação

Indicador 4.1. Número de atividades para aumentar a visibilidade do PERD
Meta 14

Resultado 59
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O Programa de Trabalho do TP 51/21 prevê, para este indicador, metas quantitativas das atividades com relação ao tipo de atividade
desenvolvida. Assim, o quadro abaixo apresenta um comparativo das metas previstas e dos resultados obtidos conforme Relatório de Resultados do 13º
PA (SEI 111450096 apresentado pelo Instituto Ekos:

 

Atividade de visibilidade Meta
prevista

Resultados
obtidos

Postagens no Instagram 12 56
Matéria sobre o PERD nas mídias Regionais 1 2 releases
Boletim Informativo 1 1

Total 14 59

 

Com relação às postagens no Instagram o relatório informa que estas motivaram 11.644 curtidas na rede social do PERD e relata a
publicação de 339 stories, que embora não foram contabilizados contribuíram para o engajamento dos seguidores. Segunda a análise do relatório, a
página do Parque na rede social tem demonstrado assertividade no caminho escolhido, incluindo os aspectos relacionados à identidade visual, o que se
reflete num crescimento contínuo de curtidas e interações na rede social. Ainda segundo o relatório, esse engajamento resultou em 456 mil
visualizações do perfil do PERD, e no aumento de seguidores de 23.980 (com crescimento de 2580 seguidores neste período).

O relatório relata a elaboração de dois releases, um sobre a 1ª Capacitação para observação de primatas (que grou 4 publicações em
veículos da imprensa local/regional) e outro sobre a Seleção pública para empresas de arquitetura e projetos para o PERD (publicados em 3 veículos da
imprensa local/regional).

Finalmente, conforme o relatório, foi desenvolvido no âmbito da parceria, o boletim informativo trimestral, que foi enviado e distribuído
nas redes sociais do PERD e seu mailing. Nele foram divulgados: Prêmio PERD de fotografia criativa; Primeiro Jazz na Mata; Reinauguração do
restaurante do PERD; Programa de voluntariado; 1ª capacitação para observação de primatas; e melhorias na prainha.

Diante do descrito a comissão supervisora entende que a meta foi atingida e inclusive superada, com o evidente fortalecimento da
comunicação do PERD e de seu relacionamento com a comunidade/sociedade.

 

 

3. COMPARATIVO ENTRE OS PRODUTOS PREVISTOS E REALIZADOS

QUADRO 2 – COMPARATIVO ENTRE OS PRODUTOS PREVISTOS E REALIZADOS

Área Temática Produto Peso
(%)

Término
Previsto

Término
Realizado Status

2 Fortalecimento da
Gestão 2.1 Relatório de execução orçamentária das ações de consolidação do

PERD (1ª entrega) 2 31/03/2025 31/03/2025
Plenamente

executado dentro
do prazo

6 Fortalecimento da
Proteção 6.1 Implantar Sistema de Videovigilância (1ª entrega) 3 31/03/2025 31/03/2025

Plenamente
executado dentro

do prazo

7 Regularização
Fundiária 7.3 Estudo de revisão dos limites para a ampliação do PERD (1ª

entrega) 2 31/01/2025 30/01/2025
 

Plenamente
executado dentro

do prazo

7 Regularização
Fundiária 7.3 Estudo de revisão dos limites para a ampliação do PERD (2ª

entrega) 2 31/03/2025 - Pedido de
desconsideração

8
Monitoramento da
Conservação da
Biodiversidade

8.1
Implantação de protocolo de monitoramento do estado da

biodiversidade do PERD aos moldes do Programa Monitora
do ICMBio (3 ª entrega)

2 31/03/2025 26/03/2025
Plenamente

executado dentro
do prazo

 

3.1 – Detalhamento da realização dos produtos

Produto 2.1 Relatório de execução orçamentária das ações de consolidação do PERD

Área Temática 02 Fortalecimento da Gestão

Produto 2.1 Relatório de execução orçamentária das ações de
consolidação do PERD

Previsão de Término 31/03/2025
Término Realizado 31/03/2025

Status Plenamente executado dentro do prazo
 

Trata-se da 1ª entrega relativa ao produto, “Documento preliminar da análise de custeio do PERD e das potenciais novos receitas”, que
conforme Programa de Trabalho do TP 51/21 deve conter as seguintes informações:

Levantamento das despesas e custos operacionais do parque, relacionando-as com as diferentes categorias indicadas no modelo
SEPLAG e às Áreas Temáticas (ATs) do Termo de Parceria;
Fontes de receitas efetivas e potenciais, conforme detalhamento anterior.

A primeira versão do documento foi apresentada ao IEF em fevereiro de 2025, sendo a versão final aprovada em 31 de março do mesmo
ano, após a consideração da devolutiva do IEF, de modo que a esta entrega foi considerada plenamente executada dentro do prazo.
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Esta entrega e principalmente a entrega final do produto são importantes para que o PERD possa subsidiar seu planejamento, tanto
considerando a operacionalização da UC, bem como sua consolidação.

 

Produto 6.1 - Implantar Sistema de Videovigilância

Área Temática 06 Fortalecimento da Proteção do PERD
Produto 6.1 Implantar Sistema de Videovigilância

Previsão de Término 31/03/2025
Término Realizado 31/03/2025

Status Plenamente executado dentro do prazo
 

Trata-se da 1ª entrega relativa ao produto, “Videovigilância visando a identificação e monitoramento de focos de incêndio florestal na área
do PERD e seu entorno”.

De acordo com o Programa de Trabalho vigente do TP 51/21, deveria constar do relatório em questão:

Relatoria das tratativas desenvolvidas pela OSCIP;
Parcerias estabelecidas ou aprofundadas com apoio da OSCIP (incluindo termos celebrados);
Ações efetivamente implantadas (incluindo relatório fotográfico e coordenadas das câmeras e equipamentos eventualmente
implantados);
Capacitações realizadas, se for o caso;
Avaliação de benchmarking das possibilidades de implantação de um sistema de videovigilância próprio (se for o caso).

Com relação à implantação do sistema, a atuação da OSCIP se deu grandemente em apoiar o IEF no estabelecimento de acordo de
cooperação com a empresa CENIBRA, de modo que a mesma possa otimizar o monitoramento de áreas do PERD em seu sistema de videovigilância,
estabelecendo também um protocolo de comunicação que otimize a resposta da equipe do PERD frente aos incêndios florestais.

Esta solução foi considerada a mais viável, haja vista a manutenção ao longo do tempo e a uma atuação já colaborativa entre PERD e
Cenibra, com relação á prevenção, combate e controle de incêndios florestais no território, já que as áreas da Cenibra, em grande medida, são limítrofes
ao parque.

Durante as tratativas também foram avaliadas a implantação de torres e câmeras suplementares, bem como foram avaliadas outras
soluções alternativas, estando toda a relatoria dessas tratativas incluída no relatório e seus anexos apresentado pelo Ekos em 11/03/25 e aprovado pelo
IEF em 31/03/25.

O Relatório de Resultados do 13º PA (SEI 111450096) apresentado pelo Instituto Ekos detalha todo o processo, tratativas de
encaminhamentos. Dentro da relatoria se destaca o esforço da OSCIP para avaliar e possibilitar a implantação de novas torres, de modo a aumentar a
cobertura do sistema da Cenibra, dentre os quais estão as tratativas e minutas de documentos produzidos, relativos a:

Acordo de Cooperação entre o IEF e a Cenibra para tratar exclusivamente do sistema de videovigilância para prevenção e
monitoramento de incêndios florestais;
Acordo entre o IEF e a empresa NetVale, dona das torres onde podem ser instaladas câmeras PTZ (Jacroá e Dionísio);
Acordo entre o IEF e a prefeitura de Dionísio, proprietária da área onde se encontra uma das torres da NetVale, a ser utilizada
para a instalação de câmera PTZ;
Acordo entre o IEF e o proprietário das terras situadas no Pico do Jacroá, onde está instalada a outra torre da NetVale, a ser
utilizada para a instalação de câmera PTZ.
Dentro deste esforço, também foram avaliados os cenários de cobertura das câmeras com a utilização do sistema da Cenibra, bem
como com a incorporação de torres/câmeras complementares.

 

Abaixo está apresentado um exemplo de mapa (figura1) com cenário de abrangência de visada das torres da Cenibra, acrescido de possível
câmera a ser instalada no Pico do Jacroá.
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Figura 1: Cenário de cobertura do sistema de videovigilância da Cenibra abrangência de visada das torres da Cenibra,
acrescido de possível câmera a ser instalada no Pico do Jacroá. Em verde a área do PERD e sua ZA coberta pelo
conjunto de torres/câmeras (68,9% do total) e em vermelho a área fora da cobertura do sistema. (Fonte: Empresa Tera
apud Ekos, 2025)

 

Considerando que a área de cobertura coma inclusão de nova torre/câmera no pico do Jacroá abrange 68,9% da área do PERD e sua ZA,
não acrescia significativamente a área já atendida pelo atual sistema da Cenibra (52,5 % da área do PERD e sua ZA), e considerando que não estavam
previstos no TP os custos relativo a esta implantação e que que houve dificuldades em garantir a manutenção do equipamento pela logística da
Cenibra, o IEF optou por não absorver este incremento no atual momento, deixando isso em aberto para futuras tratativas com a empresa.

Diante do prolongamento das avaliações e tratativas e da complexidade organizacional da empresa, não foi possível celebrar o acordo com
a Cenibra dentro do prazo para e entrega do relatório. É importante esclarecer que o programa de trabalho previa esta possibilidade, definindo que no
caso da não celebração da parceria, deveria ser apresentada avaliação de benchmarking com relação a outros sistemas existentes.

Atendendo ao definido no programa de trabalho, o Instituto Ekos realizou a avaliação dos seguintes sistemas de videovigilância contra
incêndios:

1) Cenibra e Tera (empresa prestadora de serviços)
2) ICMBio – Parque Nacional de Itatiaia
3) The Nature Conservancy - Parque Nacional de Itatiaia
4) Arcellor Mittal;
5) Instituto Homem Pantaneiro;
6) XPTI (empresa prestadora de serviços do Parque Estadual da Serra do Rola Moça), e Gerência do Parque Estadual da Serra do Rola

Moça;
7) Suzano Papel e Celulose.
De acordo com o relatório de resultados, que se baseia na entrega realizada, a análise dos vários sistemas de videovigilância concluiu que

estes são similares e exigem um investimento elevado para aquisição de equipamentos, sua manutenção e manutenção e custeio do sistema de
Inteligência Artificial associado às câmeras. Além desses custos, também há custos de pessoal envolvido no monitoramento do sistema em tempo
integrados.

Assim, optou-se por manter a solução, inicialmente prevista de otimizar o sistema da Cenibra com relação ao monitoramento do PERD
por meio de parceria com a empresa.

Para subsidiar as tratativas do acordo foi elaborado um grid preliminar do PERD, para orientar a identificação de eventuais áreas com
focos de incêndios florestais Ifigura 2), bem como minutado termo do acordo com a Cenibra (encaminhado para análise jurídica do IEF).
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Figura 2: Grid do PERD, considerando quadrantes de referência e trechos do aceiro da UC. Esta sistematização territorial
deverá subsidiar a padronização de referências espaciais e o protocolo de monitoramento e comunicação entre IEF e
Cenibra.

Considerando todo o exposto, considerando que a entrega atende o programa de trabalho do TP 51/21 e considerando a aprovação pelo
IEF dentro do prazo, eta comissão supervisora entende que foram atendidos os critérios de aceitação e a fonte de comprovação desta entrega, devendo
a mesma ser considerada plenamente realizada dentro do prazo.

A despeito disso, o Instituto Ekos continua dando o apoio necessário para que o IEF celebre o acordo de cooperação com a Cenibra, e
deverá também apoiar o refinamento do Grid de monitoramento do PERD e a definição dos fluxos de trabalho e comunicação, e outras ações para a
viabilizar o uso do sistema em questão.

 

Produto 7.3 - Estudo de revisão dos limites para a ampliação - entrega 1

Área Temática 07 Regularização Fundiária

Produto 7.3 Estudo de revisão dos limites para a ampliação

Previsão de Término 31/01/2025

Término Realizado 30/01/2025

Status Plenamente executado dentro do prazo
 

Esta entrega se refere à Nota Técnica com Análise Preliminar das Áreas Potenciais para Ampliação do PERD . Integram a Nota
Técnica as análises ambiental e fundiária de cada uma das 11 áreas definidas pelo IEF como potenciais à ampliação do Parque e recomendações
construídas conjuntamente entre Instituto Ekos e IEF a respeito da potencialidade de cada uma das áreas para ampliação da unidade de conservação.

A Nota Técnica foi precedida de visitas técnicas, levantamentos de dados secundários, análises espaciais, análises fundiárias e ambientais,
bem como de diversas reuniões de alinhamento institucional, de modo que o documento pudesse refletir a visão institucional do IEF em função dos
diversos aspectos levantados.

Conforme relatório de resultados, a entrega da primeira versão da Nota Técnica foi realizada ao IEF em 20 de dezembro de 2024. Em 06
de janeiro de 2025 o IEF enviou as primeiras devolutivas a respeito do produto, que foram complementadas em 16 de janeiro de 2025, por meio do
envio de considerações adicionais do IEF. Em 23 de janeiro de 2025 foi realizada a entrega da Nota Técnica revisada, conforme solicitações do IEF. A
aprovação do produto se deu em 30 de janeiro de 2025.

Considerando o exposto esta entrega foi considerada plenamente executada dentro do prazo.
 

Produto 7.3 Estudo de revisão dos limites para a ampliação - Entrega 2

Área Temática 07 Regularização Fundiária

Produto 7.3 Estudo de revisão dos limites para a ampliação

Previsão de Término 31/03/2025
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Término Realizado Pedido de desconsideração

Status Plenamente executado dentro do prazo
 

Esta entrega se refere à Primeira Versão do Estudo de Revisão de Limites para Ampliação do PERD. E foi objeto de pedido de
desconsideração, conforme Relatório de Resultados apresentado pelo Instituto Ekos.

Para subsidiar o pedido de desconsideração, o Instituto Ekos traz um histórico do contexto que envolve tanto a regularização da matrícula,
quanto da revisão de limites do PERD, bem como de impactos de solicitação de esclarecimentos relativos à prestação de serviços relacionados à área
temática 7.

Com relação ao aspecto técnico, primeiramente é necessário apontar que este seria o primeiro desdobramento da entrega anterior que
apontou a viabilidade de ampliação do PERD em duas áreas, sendo uma delas uma área ao sul do PERD.

Também é importante entender que durante a avaliação da confrontação do PERD com uma das propriedades ao sul do parque, para fins
de regularização da Matrícula nº R.1-6.897 em nome do IEF (produto 7.2), foram identificados vários pontos obscuros que, no entendimento do IEF,
não foram esclarecidas pelo Parecer Técnico elaborado pela empresa Espaço Tecnologia, a respeito das Questões Fundiárias em Área Limítrofe
(Sobreposição) situada ao Sul do Parque (citado pelo Relatório de Resultados apresentado pela OSCIP). O que levou o IEF a se posicionar no sentido
de que o melhor encaminhamento seria o próprio órgão se manifestar sobre seu entendimento sobre estes limites, a partir de sua equipe técnica, o que
não tinha sido realizado ainda em 31/03/25.

Diante disso, verificou-se que uma eventual proposta de ampliação na porção sul, sem a compreensão profunda desta situação fundiária
poderia aumentar a complexidade do cenário e contaminar todo o processo de ampliação. Por outro lado, em ocorrendo a ampliação, esta já traria ao
PERD uma dificuldade de regularização fundiária da área.

Para além do aspecto técnico, o Relatório de Resultados também se refere a uma outra questão que interferiu na execução desta entrega:
Registra-se ainda que, em 28 de janeiro de 2025, o Instituto Ekos recebeu o Ofício IEF/COMISSÃO TP 51/2021 nº 1/2025
solicitando esclarecimentos a respeito da Prestação de Contas do ano de 2023 e solicitando a suspensão dos pagamentos
relacionados aos serviços de Regularização Fundiária do PERD, até que os esclarecimentos do Ofício fossem atendidos.
Com os trabalhos de esclarecimentos em andamento, em 12 de março de 2025 o Instituto Ekos enviou ao IEF o Ofício EKOS nº 03
de 2025 informando a suspensão das atividades da empresa Espaço Tecnologia, devido à suspensão dos pagamentos ao
fornecedor. O Instituto Ekos informou ainda neste documento os impactos na elaboração e prazos de entrega dos produtos,
incluindo aqueles previstos para este período avaliatório e os subsequentes, e consequentemente a necessidade de e
consequentemente a necessidade de repactuação dos prazos da Área Temática 07 (referente às entregas e aprovações dos
produtos), indicados no 2º Termo Aditivo.

 

Atualmente o Instituto Ekos respondeu aos questionamentos do IEF, bem como propôs uma revisão do contrato com a empresa.
 

Para subsidiar estas tratativas, foi encaminhada ao Instituto Ekos manifestação da Comissão Supervisora (Memorando.IEF/COMISSÃO
TP 51/2021.nº 1/2025), bem como a devida anuência da Diretoria de Unidades de Conservação do IEF, com proposta de cancelamento das entregas
relativas aos produtos 7.3 e 7.4 a saber:

• 7.3 – Segunda entrega - Primeira versão do Estudo de revisão de limites para ampliação do PERD e seus anexos.
• 7.3 – Terceira entrega - Relatoria do processo de consulta pública para revisão dos limites para ampliação do PERD.
• 7.3- Quarta entrega - Estudo de revisão de limites para ampliação do PERD, Mapa, poligonal e memorial dos limites propostos para o

Parque, conforme ajuste realizado em função da consulta pública.
• 7.4 – Única entrega - Cadastro Fundiário das propriedades inseridas na proposta da revisão de limites para ampliação do PERD e ainda

não regularizadas fundiariamente.
 

Neste sentido estão sendo finalizadas as tratativas de revisão do contrato, com exclusão das entregas citadas e dos valores relativos a estas.
O que também deverá se refletir em futuro aditivo ao TP.

Pelo descrito, a Comissão Supervisora corrobora com a proposta do Instituto Ekos de desconsideração da entrega.
 
 
 
Produto 8.1 Implantação de protocolo de monitoramento do estado da biodiversidade do PERD aos moldes do Programa Monitora do ICMBio

Área Temática 08 Monitoramento da Conservação da Biodiversidade

Produto 8.1 Implantação de protocolo de monitoramento do estado da biodiversidade do PERD aos moldes do
Programa Monitora do ICMBio

Previsão de Término 31/03/2025

Término Realizado 26/03/2025

Status Plenamente executado dentro do prazo
 

A entrega prevista para este PA é o Relatório de implementação das unidades amostrais em campo conforme preceitos do roteiro
metodológico aprovado pelo IEF. Especificamente, trata-se do relato da implementação das Estações Amostrais (EAs) previstas no protocolo de
monitoramento, e que se baseavam em três grandes transectos (e estruturas associadas), conforme figura a seguir:
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Figura 3. Localização das EAs e suas respectivas estradas de acessos e infraestrutura disponível.(Fonte: Ekos, 2025)
 

Cada transecto previa a transecção principal e transecções secundarias, conforme metodologia do programa Monitora do ICMBIO, e
protocolo previamente aprovado pelo IEF, conforme pode ser visualizado no esquema a seguir:

Figura 4 Esquema das Unidades Amostras das estações amostrais para os alvos globais do Componente Florestal (fonte: Ekos 2025)
 
 

O Relatório de resultados descreve que houve um grande esforço das equipes de trabalho do PERD para abertura das EAs – Estações
amostrais, a tempo de ficarem prontas para o curso que ocorreu entre os dias 10 e 23 de março de 2025. O trabalho de abertura e manutenção das EAs,
que antecedeu o curso, necessitou de um elevado número de pessoas e dias de trabalho, em especial por se tratar de um protocolo de Mata Atlântica,
subprograma terrestre, que possui as dificuldades do ambiente. Foram mobilizados colaboradores do IEF, Instituto Ekos e MGS para a conclusão.

Ainda de acordo com o Relatório de Resultados, o relatório de implementação foi enviado ao IEF em 18/03/2025, que solicitou alterações
em 20/03/2025 e 24/04/2025, que foram atendidas pela OSCIP em 24/03/2025 e aprovado pelo IEF em 26/03/2025.

Diante do exposto a comissão supervisora considera a entrega plenamente executada dentro do prazo.
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4. DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS
 

Fonte: Relatório Financeiro - 13º Período Avaliatório (111447557) 
 

 

Relatório de Monitoramento 13º PA (113576676)         SEI 2100.01.0017429/2022-70 / pg. 10



 

 

 

Fonte: Relatório Financeiro - 13º Período Avaliatório (111447557)
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onte: Relatório Financeiro - 13º Período Avaliatório (111447557)
 

4.1. Análise das receitas e despesas no período
 

Analisou-se as receitas e despesas referentes ao décimo terceiro período avaliatório a partir do Relatório Financeiro - 13º Período
Avaliatório (111447557) apresentado pelo Instituto Ekos Brasil à Comissão Supervisora, em 10 de abril de 2024, via processo SEI
2100.01.0011694/2023-03, acompanhado de certidões negativas em âmbitos municipal, estadual e federal, bem como extratos das contas bancárias do
Termo de Parceria.

As tabelas 1 a 3, acima, apresentam informações consolidadas acerca das movimentações financeiras do período.
A tabela 1 apresenta o resumo da situação financeira da Conta do Termo de Parceria, entre janeiro e março de 2025. Dela se depreende

que foram transportados R$ 4.445.633,71 do exercício fiscal anterior, além da entrada de recursos no valor de R$99.510,03, advindos dos rendimentos
financeiros dos recursos do Termo de Parceria na conta de investimentos, conforme definido em norma. 

No período foram executados R$ 1.091.010,74, restando um saldo financeiro de R$3.454.133,00 nas contas correntes e de investimentos
criadas para execução do Termo de Parceria, em 31 de dezembro de 2024. Há que se destacar, ainda na Tabela 1, a existência de provisionamentos de
pessoal no valor de R$ 659.106,13. 

Verifica-se que os saldos apresentados na Tabela 1 são condizentes com os extratos bancários apresentados para o mês de março de 2025.
A Tabela 2 e 3 permitem avaliar a realização de despesas em comparação com os valores previstos para o período. Verifica-se que o gasto

com pessoal representou 56% dos recursos empenhados no período. A maior parte dos recursos gerais empregados foram destinados á aquisição de
materiais e insumos para manutenção de estruturas, os quais estão sendo empenhados na finalização das ações destinadas à recuperação das
funcionalidades de todas as estruturas usadas pelo PERD, como centro de pesquisa, casas, alojamentos e áreas de uso público.

Na oportunidade, atestamos que o Relatório Financeiro apresentado pela Oscip parceira seguiu novo modelo recomendado pela SEPLAG.
 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Para além dos produtos e indicadores avaliados anteriormente o TP 51/21 trouxe outros resultados que concorrem para o objetivo do

termo, ou seja, para a consolidação do PERD.
O Relatório de Resultados referente ao 13º PA traz uma descrição bem completa de diversas ações em andamento com o engajamento da

equipe do TP, no entanto, a seguir serão apontados alguns resultados e /ou ações que se destacaram sob a ótica da comissão supervisora.
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Área Temática 1 – Operacionalização e Manutenção:  Investimento de cerca de R$ 143.000,00 em aquisições e contratações. Incluindo:
aquisição de materiais e equipamentos para a manutenção das estruturas do PERD, com destaque para o viveiro da UC, aquisição de materiais e
insumos para a implantação do protocolo de monitoramento da biodiversidade, e manutenção de veículos.

Área Temática 2 – Fortalecimento da gestão:  Ao longo dos meses de janeiro, fevereiro e março de 2025 foram desenvolvidas
atividades de migração da base de dados do PERD para o ambiente Microsoft, aperfeiçoamentos e melhorias nos processos de coleta e armazenamento
de dados, assim como criação de painéis para disponibilização de informações em plataforma Power BI. Estas atividades são desenvolvidas
conjuntamente com a equipe técnica, administrativa e operacional do PERD, responsável pela coleta e organização dos dados de gestão da unidade de
conservação.

Área Temática 4 – Fortalecimento da Comunicação:  dentre as diversas ações da comunicação destacou-se a finalização do lay-out do
primeiro pacote de placas para o PERD e a elaboração do TR para publicação do Edital para a contratação de sua implantação.

Área Temática 6 – Fortalecimento da Proteção do PERD:  Publicação do Edital para aquisição dos equipamentos para compor o
sistema de vide vigilância patrimonial do PERD.

Área Temática 9 – Manejo de Espécies para Conservação : Além de continuidade das atividades de coleta de sementes e produção de
mudas para o viveiro, destaca-se o monitoramento com relação à predação de animais por onças no entorno do PERD.

Além das ações citadas, estão incluídas diversas ações administrativas e operacionais necessárias para a boa gestão da UC, bem como
atuação técnica conforme demanda do PERD, bem como todo trabalho administrativo e financeiro para a viabilização das açôes realizadas.

 

 

6. CONCLUSÕES 
 

O Termo de Parceria tem atendido seus objetivos principais, considerando os produtos e indicadores avaliados. Para além das entregas
definidas no plano de trabalho, com vistas no objeto do Termo de Parceria, a equipe contratada tem apoiado a UC em diversas ações necessárias ao
processo de consolidação.

Por fim, cumpre consignar o entendimento desta Comissão Supervisora de que o objeto do presente Termo de Parceria vem sendo
gradualmente alcançado pelos esforços conjuntos das entidades parceiras, tendo sido constatado o alcance de todas as metas quantitativas estabelecidas
para o período avaliatório em análise.

 

 

DECLARAÇÃO DO SUPERVISOR DO TERMO DE PARCERIA
 
Declaro ter realizado as rotinas de monitoramento e fiscalização do Termo de Parceria, supervisionado as ações realizadas pelo Instituto

Ekos Brasil neste período avaliatório e realizado a conferência dos itens seguintes:

fontes de comprovação dos indicadores e produtos.
saldo dos extratos bancários das contas vinculadas ao Termo de Parceria e os valores lançados na Tabela 1 do Relatório Financeiro;
valor do Provisionamento Trabalhista;
vinculação dos gastos ao objeto do Termo de Parceria.

 

Diante das informações assim obtidas, ratifico e atesto a fidedignidade das informações contidas neste relatório.

 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

 

 

__________________________________
Régis André Nascimento Coelho
Supervisor do Termo de Parceria

 

__________________________________
Nilcemar Oliveira Bejar

Supervisora Adjunta do Termo de Parceria

 

Documento assinado eletronicamente por Régis André Nascimento Coelho , Supervisor(a), em 23/05/2025, às 18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Nilcemar Oliveira Bejar, Servidora, em 29/05/2025, às 21:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 113576676 e o código CRC DCFBB720.

Referência: Processo nº 2100.01.0017429/2022-70 SEI nº 113576676
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